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REQUERIMENTO N.º 112/2025


Considerando foi enviado ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tupi Paulista Exmo. Sr. Gilmar Ferro de Almeida durante a discussão do Projeto de Lei Complementar Nº 002 de 17/01/2025 em que este legislador solicitou ao Sr. Presidente da Mesa Diretora que encaminhasse ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal relatório solicitando algumas proposições. (Documento em anexo).
Considerando que o pedido de vistas e as proposições citadas nunca tiveram resposta por parte do Poder Executivo que, nem ao menos enviou um documento informando as ações implementadas para atender as solicitações dos profissionais da educação.
Considerando que em visitas as unidade escolares do município, este vereador recebeu muitas reclamações dos profissionais da educação de solicitações e documentos protocolados na secretaria que nunca foram respondidos, nas oitivas durante quatro dias de visita às escolas municipais, recebi um conjunto de demandas apresentadas pela classe docente que reivindica melhorias, reformulações na carreira, direitos básicos fundamentas e outros benefícios ao qual fazem jus e que desde gestões anteriores não há uma manifestação consubstanciada por parte do Poder Público, através da secretaria municipal de educação.

Considerando que a educação é uma das bases fundamentais para o desenvolvimento de uma sociedade, pois forma cidadãos críticos e conscientes, promove o conhecimento científico e cultural, impulsiona a inovação, combate à desigualdade social, fortalecendo o princípio da equidade onde os indivíduos podem conviver numa sociedade mais justa e solidária.
Diante do Exposto, Requeiro a Casa na forma regimental, após ouvido o douto plenário que se oficie o Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro e a que Secretária de Educação do município Sra. Profª. Carina Cenedese Roda Blanco, solicitando as seguintes informações:

1. Houve início de estudo e ações que provam que o poder público está trabalhando para realizar as possíveis alterações no “Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Tupi Paulista com início, ainda em 2025? Se sim, quais os documentos comprobatórios (Ex. protocolos com associação de advogados ou empresas que prestam assessoria ao município). Se não, por que os trabalhos ainda não iniciaram?

2. A correção da Tabela de Vencimentos do Quadro do magistério está em estudo para as alterações e correções? Conforme grifado no Anexo I deste documento (grifo meu), consta um erro ou pelos menos um congelamento em algumas células da tabela. Esse possível erro, será corrigido? Quando?

3. A tabela com o piso inicial do professor atualizada em 2025 consta o valor de R$ 3.284,73 célula 1/A (Anexo II, deste documento) o que confronta com o piso nacional de R$ R$ 4.867,77 em 2025, já com um reajuste de 6,27%, que segundo o governo federal, foi acima da inflação. Porque esta correção ainda não foi aplicada na tabela de vencimentos dos docentes deste município, refletindo nas demais referências/Graus? Se os valores envolvem categorias diferentes, por que o documento ainda não foi organizado com os profissionais que são contemplados com o piso nacional de acordo com a legislação federal e o Plano Nacional de Educação?  

4. Para concorrer ao processo de atribuição de classes e aulas, os docentes contam em suas inscrições com vários fatores de pontuação. O principal, é o fator Tempo de Serviço que soma 0,005 (cinco milésimos) por dia trabalhado. Ocorre que quando o docente atinge a soma de 50,00 (quinquagésimo) de pontuação, encerra a contagem, chegando ao máximo nesse fator, porém quando o mesmo docente falta ao trabalho, esta pontuação/dia é descontada. Existe estudo para alterar esta contagem nesse fator? Se quando o docente atinge a pontuação máxima (50,00) não continua contando para os anos seguintes, então porque não deixar de descontar a soma na pontuação quando por motivo de falta, se já existe um desconto financeiro percebido em seus proventos?

5. Quando ocorrerá a equiparação da remuneração do PEBI Professor de educação Básica I -  Anos Iniciais) com o PEBII (Professor de Educação Básica II – Anos Finais) de fato? O prefeito cumprirá sua Palavra?

6. Ações de Planejamento e Replanejamento, além das formações continuadas são essenciais para o aprimoramento da Educação. Por que não houve Planejamento/Replanejamento após as férias de julho no corrente ano? Se existe um profissional capacitado para a coordenação geral que é o responsável pela formação pedagógica da rede, porque não houve ação e trabalho de formação por parte da equipe pedagógica da secretaria após as férias/recesso? Segundo a rede, a coordenadora geral usufruiu de férias no período destinado ao planejamento e preparação de início do 2º semestre. É possível alterar as datas de férias regulares da coordenação para que haja atendimento à rede com o Replanejamento do 2º semestre?
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 27 de agosto de 2025.
Luis Carlos de Oliveira
Vereador
ANEXOS

ANEXO I
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ANEXO1

TABELA I
EMPREGOS DOCENTES E PSICOPEDAGOGO

| GRAUS

| REF D H [
1 2663,85 |2797,04 | 2936,89 | 3083,74 |3237,92 [3399,82 |3569,81 374830 [3935,72
2 |2797,04 | 2936,89 | 3083,74 | 3237,92 339,82 |3569,81 |3748,30 |3935,72 |4132,50
3 2936,89 | 3083,74 |3237,92 | 3399,82 | 3569,81 [3748,30 |3935,72 |(4132,50 [4339,13
4 |3083,74 [3237,92 [3399,82 [3569,81 |3748,30 |3935,72 |4132,50 |4339,13 |4556,08
5 |3237,923399,82 |3569,81 [3748,30 |3935,72 [4132,50 |4330,13 |4556,08 |4783,89
6 3399,82 | 3569,81 | 3748,30 [3935,72 |4132,50 (4339,13 [4556,08 |4783,89 |[5023,08
7 3569,81 |3748,30 | 3935,72 | 4132,50 | 4339,13 [4556,08 |4783,89 5023,08 [5274,24
8 3748,30 [3935,72 [4132,50 |4339,13 |4556,08 [4783,89 |5023,08 5274,24 |5537,95
9 3935,72 | 4132,50 |4339,13 [4556,08 |4783,89 [5023,08 |5274,24 5537,95 |5814,85
10 [[5095,69 [5095,69 | 5095,69 | 5095,69] 5350,47 |5617,99 | 5898,89 |6193,84 |6503,53 |
11 5095,69 | 5095,69 | 5095,69 | 5350,47 [5617,99 |5898,89 [6193,84 |6503,53 [6828,71 |
12 [[5095,69 [5095,69|5350,47 | 5617,99 | 5898,89 [6193 84 |6503,53 |6828,71 |7170,14
13 [[5095,69 [5350,47 | 5617,99 | 5898,89 |6193,84 [6503,53 |6828,71 |7170,14 |7528,65
14 5350,47 [ 5617,99 | 5898,89 | 6193,84 | 6503,53 |6828,71 |7170,14 |7528,65 |7905,08
15 5617,99 | 5898,89 | 6193,84 | 6503,53 | 6828,71 [7170,14 |7528,65 7905,08 |8300,33
16 |5898,89 |6193,84 | 6503,53 | 6828,71 | 7170,14 |7528,65 |7905,08 |8300,33 |8715,35
17 |6193,84 [6503,53 | 6828,71 | 7170,14 | 7528,65 |7905,08 |8300,33 |8715,35 |9151,12
18 6503,53 |6828,71 |7170,14 | 7528,65 | 7905,08 [8300,33 |8715,35 9151,12  [9608,67
19 [6828,71 |7170,14 | 7528,65 | 790,08 |8300,33 |871535 |9151,12 |9608,67 |10089,11
20 7170.14 | 7528,65 | 7905,08 | 8300,33 |8715,35 [9151,12 |9608,67 10089,11 |10593,56
21 7528,65 | 7905,08 | 8300,33 | 8715,35 |9151,12 [9608,67 |10089,11 |10593,56 |11123,24
22 [7905,08 |8300,33 |8715,35 | 9151,12 |9608,67 | 1008911 | 10593,56 |11123,24 | 11679,40





ANEXO II
[image: image2.png]TABELA DE VENCIMENTOS A QUE SE REFERE O ART. 44 DA LC N2 118/2010 ATUALIZADA PARA O EXERCICIO 2025
SEM A REPERCUSSAO DO PISO NACIONAL

GRAUS
ReF A B c D 3 F G H ]

1 R$3.284,73 | RS 3.44897 |R$ 3.621,41 | RS 3.802,49 [RS 3.992,61 |RS 4.192,24 |RS 4.401,85 | RS 4.621,94 | RS 4.853,04
2 RS 3.448,97 | RS 3.621,41 | RS 3.802,49 | R$ 3.992,61 | RS 4.192,24 | RS 4.401,85 | RS 4.621,94 | RS 4.853,04 | RS  5.09569
3 RS 3.621,41 | RS 3.802,49 | RS 3.992,61 | R$ 4.192,24 |RS 4.401,85 | RS 4.621,94 | RS 4.853,04 | RS 5.09569 | RS  5.35048
4 RS 3.802,49 | RS 3.992,61 | RS 4.192,24 | R$ 4.401,85 | RS 4.621,94 | RS 4.853,04 |RS 5.095,69 | RS 5.350,48 | RS  5.618,00
5 RS 3.992,61 | RS 4.192,24 | RS 4.401,85 | R$ 4.621,94 | RS 4.853,04 | RS 5.095,69 | RS 5.350,48 | RS 5.618,00 | RS  5.898,90
6 RS 4.192,24 | RS 4.401,85 | RS 4.621,94 | RS 4.853,04 [ RS 5.09569 | RS 5.350,48 | RS 5.618,00 | RS 5.898,90 | RS  6.193:85
7 RS 4.401,85 | RS 4.621,94 | RS 4.853,04 | R$ 5.09569 | RS 5.350,48 | RS 5.618,00 | RS 5.898,90 | RS 6.193,85 | RS  6.503,54
8 RS 4.621,94 | RS 4.853,04 | R$ 5.09569 | RS 5.350,48 | RS 5.618,00 | RS 5.898,90 | RS 6.193,85 | RS 6.503,54 | RS  6.828,72
9 RS 4.853,04 | RS 5.095,69 | R$ 5.350,48 | RS 5.618,00 | RS 5.898,90 | RS 6.193,85 | RS 6.503,54 | RS 6.828,72 | RS  7.170,15
10 |RS 509569 |RS 535048 | RS 5.618,00 | RS 5.898,90 | RS 6.193,85 | RS 6.503,54 |RS 6.828,72 | RS 7.170,15 RS  7.528,66
11 |RS 535048 RS 5618,00 RS 589890 | RS 6.193,85 | RS 6.503,54 | RS 6.828,72 | RS 7.170,15 | RS 7.528,66 | RS _ 7.90509
12 |RS 561800 RS 589890 RS 6.193,85 | RS 6.503,54 | RS 6.828,72 [RS 7.170,15 |RS 7.528,66 | RS 7.905,09 [ RS 830035
13 |RS 589890| RS 6.193,85 RS 6.503,54 | RS 6.828,72 |RS 7.170,15 | RS 7.528,66 | RS 7.905,09 | RS 8.300,35 [ RS 871537
14 |RS 619385|RS 6503,54[RS 6.82872|RS 7.170,15 RS 7.528,66 | RS 7.90509 |RS 8.300,35 | RS 871537 [RS 9.15113
15 |RS 6.503,54|RS 682872 [RS 7.170,15|RS 7.528,66 | RS 790509 |RS 830035 |RS 871537 RS 9.15L,13[RS  9.60869
16 |RS 6.82872|RS 7.170,15 RS 7.52866 | RS 7.90509 | RS 830035 [RS 871537 |RS 9.151,13 | RS 9.608,69 [ RS 10.089,13
17 [RS 7.170,15|RS 7.528,66 RS 7.905,09 | RS 8.300,35 [RS 871537 [RS 0.151,13 | RS 9.608,69 | RS 10.089,13 [RS 1050358
18 |RS 7.528,66 | RS 7.90509 RS 8.30035|RS 871537 [RS 915113 [RS 9.608,69 | RS 10.089,13 | RS 10.593,58 [ RS 11.12326
19 [RS 7.90509|RS 830035 [R$ 871537 |RS 9.151,13 [RS 9.608,69 | RS 10.089,13 | RS 10.593,58 | RS 11.123,26 [RS 1167942
20 [RS 830035[RS 871537 |RS 9.151,13 |RS 9.608,69 | RS 10.089,13 | RS 10.593,58 [ RS 11.123,26 | RS 11.67942 | RS 12.26340
21 [RS 871537[RS 9.151,13|RS 9.608,69 | RS 10.089,13 | RS 10.593,58 | RS 11.123,26 [RS 11679,42 | RS 12.26340 [RS 1287657
22 [RS 9.151,13[RS 9.608,69 | RS 10.089,13 | RS 10.593,58 | RS 11.123,26 | RS 11.679,42 RS 12.263,40 [ RS 12.87657 [RS 13.52039

PROFESSOR DE EDUCAGAO INFANTIL

PROFESSOR DE EDUCAGAO BASICA |

PROFESSOR DE EDUCAGAO BASICA || E CORRELATOS





PROPOSIÇÕES ENCAMINHADAS AO PODER EXECUTIVO DURANTE DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2025

1. Determinar um estudo a fim de revisar, reorganizar e apresentar a câmara municipal a atualização do “Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Tupi Paulista com início, ainda em 2025;

2. Propor projeto de lei complementar para análise e estudo da câmara municipal que regulamente a contratação de professores temporários, garantindo-lhes seus direitos enquanto servidores desta categoria em tabela separada;

3. Determinar a revisão integral da tabela de vencimentos e remuneração dos profissionais do magistério municipal, com o objetivo de restabelecer sua configuração original, composta por 22 linhas e 9 colunas (A até I), sem células congeladas ou discrepância em toda sua extensão.

4. Garantir a aplicação uniforme do fator escalar de 1,05 para o avanço horizontal ou vertical de uma célula (faixa/nível) para outra, assegurando a progressão salarial dos profissionais de acordo com a legislação vigente.

5. Equiparar a remuneração dos servidores do quadro do Magistério Público que atuam na etapa Ensino Fundamental da Educação Básica, a saber: Professor de Educação Básica I – PEBI e Professor de educação Básica II – PEBII;

6. Estabelecer um cronograma detalhado para a execução das medidas descritas nos itens acima, com prazos definidos para cada etapa do processo, visando o início e a conclusão dos trabalhos.

7. Assegurar a ampla divulgação dos resultados, bem como da revisão da tabela de vencimentos, por meio de canais oficiais da Prefeitura Municipal, garantindo o cumprimento dos princípios da administração pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência – Art. 37 da C.F.), e o acesso à informação por parte dos profissionais do magistério.

8. Comprometer-se enquanto governo sério em responsabilizar os agentes públicos envolvidos no processo pela efetiva implementação das mudanças que se fazem necessárias na carreira do magistério público Municipal. 
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